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INDICACÃO
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
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PRESlDEN1'E

De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicito o envio de
oficio ao Senhor Prefeito Tauillo Tezelli, no sentido de indicar-lhe a adoção da seguinte
medida:

. Que através da Secretaria competente, seja feita a limpeza no terreno baldio,
localizado na Avenida Tancredo de Almeida Neves, ao lado do nO2801, Jardim
Aurora.

JUSTIFICA TIVA:

Considerando reclamações de moradores, haja vista que o terreno está tomado
pelo mato, o que tem propiciado a proliferação de insetos, causando incomodo aos
moradores e servindo como depósito de lixo.

Acreditamos que com a realização da limpeza, o problema será resolvido, além
do local se tornar limpo e agradável para os morados da avenida.

. Enviar cópia ao Senhor Milton Paulo Daniel, na Avenida Tancredo de Almeida
Neves, nO2801 , Jardim Aurora.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATlVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 23 de abril de 2003,

Vereador


